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— LEI Nº 6.014, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 — 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominada de “PROFESSORA SYLVIA CARLINDO 
BRAGA DE ASSIS”, a Rua 06, do loteamento Jardim Portal D' São José, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 6 de outubro de 2022. 

      CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
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